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REQUERIMENTO Nº 033/2019 

 

 

Requeiro à Mesa da Câmara, depois de observadas as formalidades 

regimentais, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando seus 

bons préstimos, no sentido de sua Excelência determinar à Secretaria Municipal 

competente, para informar a esta Casa de Leis, se houve a reavaliação pela 

Administração Municipal, no sentido de instituir Plano de Saúde aos Servidores 

Públicos do Município, conforme resposta ao Requerimento nº 01/2017, 

protocolada nesta Casa de Leis em 14/03/2017? 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Em resposta ao Requerimento nº 001/2017, aprovado nesta Casa de 

Leis, sobre a intenção por parte de Executivo Municipal em instituir Plano de Saúde 

aos Servidores Públicos do Município, foi informado à Câmara Municipal, pelo Ofício 

SEGOV nº 0154/2017, protocolado sob o nº 278, em 14/03/2017, conforme cópia 

anexa, que naquele momento de contenção financeira, a Municipalidade se 

encontrava impossibilitada de conceder plano de saúde aos servidores públicos 

municipais. 

Destacou primar-se pelo pagamento dos vencimentos mensais e 

pela manutenção dos benefícios já existentes dos servidores, finalizando que, 

inobstante, no próximo exercício financeiro, o solicitado poderia ser reavaliado pela 

Administração Municipal, sempre buscando melhorias à população e ao 

funcionalismo. 

Pelo exposto, faz-se necessário saber se já houve a mencionada 

reavaliação, no sentido de instituir Plano de Saúde aos Servidores Públicos do 

Município. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 07 de março de 2019. 

As.) VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada aos 12 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de março de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


